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coes. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 2021, de acordo 

com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 

Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 

1 - iNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE-'-ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Nor-

mas Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio liquido positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 
30)

. 
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13.17. Qualificação técnica (deverá se anexada no ato •do envio da 

proposta eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de ca-

pacidade técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo 

grupo empresarial. 

13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará 

ao sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de ven-

cimento dos documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-

compras), a fim de verificar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o 

Pregoeiro não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via sistema do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilita-

ção da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-

cada como microeMpresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a em-

presa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perí-

odo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu-

mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e ho-

rário para a continuidade da mesma. 

13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-

cordo com o estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá 

apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da pro-

posta a partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais aci- 
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ma apontados. Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será des-

classificada e/ou inabilitada. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Prego-

eiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunica-

do a ser publicado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabili-

dade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14 — Dos Recursos 

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos 

termos do  art.  33 do Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação 

da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas Citeis, ou seja, das 08:00 

As 12:00 horas do dia útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados • 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no portal de compras 

governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo 'de 03 (três) 

dias ateis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
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desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à. defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro 

ter-6 poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 

14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade 

julgadora, que decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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15.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16— Da Ata De Registro De Pregos 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a 

proposta apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto 

e desde que devidamente aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
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com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva 

com o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

estabelecidas, inclusive quanto ao preço, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro 

de Preços, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente 

justificado e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de 

reserva ou as remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de 

classificação, para assiná-la. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os 

procedimentos para a habilitação, sendo condição para a contratação o 

cumprimento integral de todas as condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

especifica para aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos 

preços registrados, se porventura constatar que os preços registrados estão 

incompatíveis com os preços de mercado. 
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16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, 

os valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a 

este Pregão Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, 

nessas condições, após a homologação do certame, em até duas horas, poderão 

dar o aceite para participar do cadastro de reserva. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante 

publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no 

certame não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 
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18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 

desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado 

na Rua  Lott-16d°  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

18.4.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro 

Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

18.4.5. Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizado 

na Rua Senador Accioly Filho, 3370 - Cidade Industrial de Curitiba, 

Curitiba, Paraná; 
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18.4.6. Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: 

localizado na Rua Professora Maria de Assumpção, 2590 - 

Boqueirão, Curitiba, Paraná; 

18.4.7. Almoxarifado Feas: localizado na Rua Cyro Correia Pereira, 

667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini — Barracão 07A); 

Curitiba, Paraná; 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes ás Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 

19 — Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as 

partes assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com 

as condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 
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19.4. E vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob 

pena da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de 

penalização. 

19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação 

decorrente deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do 

artigo 17 e outros correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos 

servidores: Mariane Bueno de Quadros  (mat.  7115) e Daiana Lugarini  (mat.  104) 

Fabiana Martins  (mat.  1427). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-

respondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 
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21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da 

ordem de compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado 

ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 

21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja 

descontinuidade na entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores 

assistenciais das unidades administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser 111 
fixada em até 15% (quinze por cento), conforme relatório de impacto. 

21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo pra-

zo não superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pú-

blica, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-  • 
da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, de 

acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que devera, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 
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21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 

período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, à detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22— Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou 

em parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo 

anulá-la por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 

dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 
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22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

22.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços, será obrigação da licitante a comprovação 

da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração 

da proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração 

da proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta 

inicial do pregão, quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas • 
fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  

22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta 

e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
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claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores. 

22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

22.10. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se 

atentar para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 

dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos 

neste pregão. 

22.11. Quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor deverá 

comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55. 

22.12 Se durante a licitação ou a contratação a, Feas, entender pela 

necessidade de envio do bem entregue para analise e avaliação laboratorial, todos 

os custos referentes ao procedimento serão, de responsabilidade da 

licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 
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22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados A entidade licitante, derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

22.15.1.1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

22.15.1.4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
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financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a prática de atos contra a 

Administração Pública Municipal, será aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, 

que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá 

outras providências 

22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

22.18. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 

forma, que não no portal de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas de suas causas. 
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22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem 

como dos lances ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor 

ou de funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em 

quaisquer das fases da licitação ou da execução do contrato. 

22.25. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 

nenhuma hipótese, garantia de faturamento. • 
22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma 

compras governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 

contato com a Sra. MireIle Pereira Fonseca, mifonsecafeaes.curitiba.prgov.br, 

através de pedido de esclarecimento. 
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22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. • MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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Anexo 1 

Termo De Referência 

Processo Administrativo: 0xx/2022 

1. Objeto: 

Registro de Pregos para futuro fornecimento de medicamentos. 

2. Justificativa: 

Os medicamentos diversos listados no termo de referência deste processo 

licitatório são essenciais para o uso da equipe multidisciplinar no tratamento 

medicamentoso dos pacientes do SUS em atendimento nas instituições sob a 

gestão da Feas. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, 

desta forma serão destinados a atender a demanda, pelo período de 12 (doze) 

meses. Solicitamos para a aquisição destes medicamentos o Sistema dé 

Registro de Preços pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda 

periódica da Feas. Por se tratar de medicamentos de uso comum no mercado e 

que podem ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados 

bens comuns e, portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. Por fim, 

considerando o disposto na legislação vigente3  no sentido de que não há três 

empresas enquadradas como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, que 

sejam capazes de participar do certame em todas as suas especificidades e 

ofertar os itens deste certame conjuntamente, optou-se por ampliar a 

possibilidade de participação nos itens deste certame ao mercado em geral, 

visando o interesse público, a vantajosidade, a eficiência e a economicidade do 

processo. A exceção serão os itens 01(62045 / BR0315056), 08 (211328 / 

BR0270092), 10 (código 211337 / BR0299675) que serão Exclusivos para 

ME/EPP e os itens 02 (código 211323 / BR0268236), 04 (211321 / 

BR0268236), 06 (código 36214 / BR0268236), 11 (código 211340 / 

BR0303292) que terão cota reservada para ME/EPP4. 

3 art.  17, I e II, da  LC  n° 89/2014 de Curitiba PR;  Art.  13, I e II, do Decreto Municipal 962/2016; c/c  art.  49, 
incisos II e  III  da  LC  n° 123/2006. 

4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
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3. Descritivo Técnico; Quantidades; Valores Máximos Permitidos. 

Item 01: 62045 / BR0315056 / Agua para injeção ampola 10m1 (Exclusivo 

ME/EPP) 

Quantidade: 120.000 ampolas 

Valor máximo permitido: R$ 0,4423 

Item 02: 211323 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 100m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 135.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 4,8800 

Item 03: 211323 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 100m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 45.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 4,8800 

colocado da cota principal. 
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Item 04: 211321 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 500m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedavel a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 45.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 5,9255 

Item 05: 211321 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 500m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedavel a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 15.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 5,9255 

Item 06: 36214 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 1.000m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 1.000m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedavel a múltipla punções, que não 
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desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 

necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 11.250 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6000 

Item 07: 36214 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 1.000m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 1.000m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não 

desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 

necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 3.750.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6000 

Item 08: 211328 / BR0270092 / Glicose 5% 500m1 Sistema Fechado 

(Exclusivo ME/EPP) 

Glicose 5% 500m1 Sistema Fechado embalada em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedável a múltiplas punções, que não 

desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 49 de 66 ...vek 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 8.000 bolsas/frascos. 

Valor máximo por item: R$ 4,8675 

Item 09: 211327 / BR0270092 / Glicose 5% 1.000m1 Sistema Fechado 

(Ampla Concorrência) 

Glicose 5% 1.000m1 embalada em bolsa ou frasco flexível para SPGV (portaria 

500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com fechamento 

em material autovedável a múltiplas punções, que não desprenda fragmentos 

para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e um para 

conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, sem 

utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 5.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6044 

Item 10: 211337 / BR0299675 / Manitol 20% 250m1 Sistema Fechado 

(Exclusivo ME/EPP) 

Manitol 20%, 250m1, embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV (portaria 

500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios um com fechamento em 

material auto vedável a múltiplas punções, que não desprenda fragmentos para 

solução ao ser perfurado, ambos estéreis. Espaço interno que proporcione a 

aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar parte da 

solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 1.200 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: 10,7980 
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Item 11: 211340 / BR0303292 /  Ringer  + Lactato 500m1 Sistema Fechado 

(Cota 75% Ampla Concorrência)  

Ringer  + Lactato 500m1 sistema fechado embalado em bolsa ou frasco flexível 

para SPGV. 

Quantidade: 10.500 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 6,9000 

Item 12: 211340 / BR0303292 /  Ringer  + Lactato 500m1 Sistema Fechado 

(Cota 25% ME/EPP)  

Ringer  + Lactato 500m1 sistema fechado embalado em bolsa ou frasco flexível 

para SPGV. 

Quantidade: 3.500 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 6,9000 

4. Condições Gerais Para Cotação: 

4.1. 0 transporte dos medicamentos deverá ser feito dentro do preconizado 

para estes produtos e devidamente protegidos quanto a pó e variações de 

temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles de 

temperatura devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. 

4.2. 0 texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem, 

bula e embalagem devem estar em conformidade com a legislação vigente do 

Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor. 

4.3. Quando for cotado Medicamento Genérico, esta indicação deverá ser 

informada, em atendimento ao artigo 2°, § 2° da Lei n.° 9.787/99 de 11 de 

fevereiro de 1999. 

4.4. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que 

se refere a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo,  

etc.,  deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, As 

embalagens primárias e de consumo. 
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4.5. As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, 

envelopes, blisteres, e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e 

concentração. 

4.6. As embalagens múltiplas (embalagem hospitalar) devem ser 

acompanhadas de no mínimo 1 (uma) bula. 

4.7. Os medicamentos ofertados devem atender ás especificações físico-

químicas e microbiológicas (quando for o caso), preconizadas para 

medicamento/forma farmacêutica quanto à identidade, teor/potência, 

uniformidade de conteúdo, biodisponibilidade, esterilidade, entre outras. 

4.8. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que 

apresentarem no mínimo os seguintes prazos de validade: 

Validade total do produto Mínimo remanescente requerido para aceitação 

quando da entrega 

3 a 5 anos 24 meses 

1 ano 8 meses 

2 anos 18 meses 

4.9. Os lotes a serem entregues deverão ser divididos equitativamente em 

relação ao quantitativo da parcela. Portanto, nas notas fiscais deverá vir 

discriminado o quantitativo entregue de cada lote de todos os produtos 

entregues, conforme Portaria n.° 802/98. Os produtos que não atenderem a 

especificação do prazo de validade só poderão ser recebidos mediante carta 

de comprometimento ou termo de responsabilidade por troca assegurando total 

garantia dos produtos enviados caso estes não sejam consumidos até a data 

de vencimento. 
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4.10. Caso o Laboratório Fabricante ou medicamento venha a ser interditado, a 

empresa fornecedora deverá substituir o medicamento por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente obter a homologação da 

Feas para o produto proposto para substituição, sem custos adicionais de 

quaisquer espécies. 

4.11. No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto,  

etc.,  ou mesmo havendo denúncias provenientes dos profissionais da Feas, a 

empresa será contatada e deverá providenciar análise do produto em 

Laboratórios analítico-certificadores habilitados para atestar a conformidade ás 

exigências e requisitos de qualidade a serem cumpridos por fabricantes e 

fornecedores dos mesmos. No caso de discordância, a Feas se reserva o 

direito de realizar a análise sendo que o ônus da mesma será de inteira 

responsabilidade do fornecedor. 

4.12. As embalagens de transporte devem apresentar condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo,  

etc.).  

4.13. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 

apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu 

rompimento. Os aplicadores que acompanham cremes, pomadas ou geleias 

ginecológicas devem estar protegidos por material adequado e 

convenientemente selados. 

4.14. Os medicamentos que necessitem de acessórios para sua aplicação ou 

administração devem vir acompanhados dos mesmos, incluindo os respectivos 

diluentes, filtros, aplicadores, bocais,  etc.,  sem quaisquer custos adicionais. 
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As ampolas das soluções parenterais de pequeno volume (SPPV) devem 

obedecer ao disposto nas resoluções da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária — ANVISA: RDC n.° 9 de 02/01/2001 e RDC n.° 333 de 19/11/2003. 

Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. 

4.15. Caso o laboratório fabricante ou o produto venham a ser interditados, a 

empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente obter a homologação da 

Feas para o produto proposto para substituição, sem custo adicionais. 

4.16. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o 

padrão brasileiro. 

4.17. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  

4.18. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de 

seu fabricante, contendo todas as identificações, quanto As características, 

validade do produto e a sua procedência. Texto em português. 

4.19. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos 

produtos solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não 

corresponderem As especificações solicitadas fica a empresa obrigada a 

efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), 

sem ônus à Feas, caso em que não ocorrendo A troca, fica a empresa sujeita 

As penalidades previstas no Edital de Embasamento. 

4.20. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades sob gestão da Feas, a saber: 
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4.20.1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na 

Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

4.20.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

4.20.3 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

4.20.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro 

Fazendinha, Curitiba, Paraná, 

4.20.5. Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizado na 

Rua Senador Accioly Filho, 3370 - Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, 

Paraná; 

4.20.6. Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: 

localizado na Rua Professora Maria de Assumpção, 2590 - Boqueirão, 

Curitiba, Paraná; 

4.20.7. Almoxarifado Feas: localizado na Rua Cyro Correia Pereira, 

667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini — Barracão 07A); Curitiba, 

Paraná; 

4.21. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min 

de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. 

Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

4.22. 0 Pregoeiro, a critério do setor solicitante, poderá solicitar das 

proponentes outras informações necessárias e/ou amostras imprescindíveis 

para a aprovação dos produtos. 
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4.23. Em caso de dúvidas nos descritivos dos itens, entrar em contato através 

dos  e-mail's  informados com pedido de esclarecimento. 

4.24. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, 

amostras e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a 

aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas 

em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de 

Oficio ou  e-mail  pela CPL/Feas. A empresa deverá encaminhar as informações 

solicitadas no endereço que será indicado no documento enviado. 

5. Documentos Exigidos Para A Classificação Das Propostas 

5.1. Registro Ou Inscrição Da Empresa Licitante no Conselho 

Regional de Farmácia, dentro de seu prazo de validade. 

5.2. Licença sanitária da empresa licitante (dentro de seu prazo de 

validade), ou documento equivalente na forma da lei, para empresas 

sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja municipalizado. 

Nos locais onde não sejam mais emitidos tais documentos, as empresas 

deverão apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário 

Oficial. 

5.2.2. Certificado de registro do produto no ministério da saúde 

(dentro de seu prazo de validade) ou Solicitação de Revalidação dentro 

do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de Registro, 

SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no Ministério da 

Saúde deverá corresponder àquele concedido para a embalagem cotada. 

Não serão aceitos números de protocolos de registro; somente serão 

aceitos números de protocolos de revalidação de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta nos  sites  oficiais, por parte do setor técnico 

responsável da Feas, os seguintes documentos: 
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5.1.1. Autorização de funcionamento da empresa licitante, concedida 

pelo Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

5.1.2. Autorização especial de funcionamento da empresa licitante, 

para fornecimento de medicamentos controlados pela Portaria 344/98, 

concedida pelo Ministério da Saúde ou cópia autenticada da sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

5.2. Para atendimento dos itens acima, as distribuidoras de medicamentos 

deverão atender ao contido no artigo 23, parágrafos 70  e 8° da Lei N° 9782/99. 

Caso a renovação da Autorização de Funcionamento e/ou Autorização de 

Funcionamento Especial ainda não tenha(m) sido publicada(s) pela ANVISA, 

serão aceitas cópias dos protocolos de renovação, acompanhado de os 

comprovantes de pagamento das taxas de fiscalização previstas no anexo ll da 

referida Lei, acompanhada da cópia da Autorização de Funcionamento 

Anterior. 

Curitiba, 02 de setembro de 2022. 

Mariane Bueno de Quadros 

Farmacêutica 
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Anexo 2 

 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 

uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou 

indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas A proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
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CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 

que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 

nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 
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Anexo 3 

 

Justificativa das escolhas dos pregos e orçamentos balizadores 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Itens 1, 6, 7 e 9 (média dos 4 menores orçamentos): foi considerada a média 

dos 4 menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa 

nas outras propostas. 

Itens 2 e 8 (média dos 6 menores orçamentos): foi considerada a média dos 

6 menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas 

outras propostas. 

Item 3 (média dos 5 menores orçamentos): foi considerada a média dos 5 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas 

outras propostas. 

Item 4 (média de todos os orçamentos): foi considerada a média de todos os 

orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Item 5 (média dos 8 menores orçamentos): foi considerada a média dos 8 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas 

outras propostas 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento 

dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes 

justificativas: fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente 

presentes nos orçamentos) que geram, respectivamente, o fracasso do processo de 

compras pela falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago pela instituição, e a 

majoração dos preços, o que ataca o principio da economicidade. E ainda levam-se 

em consideração os preços praticados atualmente pela Feas para aquisição destes 

itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e 
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econômica aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária 

majoração dos preços e que o principio da economicidade seja respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

e 
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1 62045 6R0315056 Agua para injecao ampola 10m1 • ampola '120.000 0,8200 0,4800 0,5117 0,4995 0,5800 0,6500 0,7446 0,4170 0,4200 0,5030 0,4700 
2 211323 8R0268236 Cloreto de sódio 0,9% 100m1 sistema fechado bolsa/frasco 180.000 7,9200 5,8900 7,3700 7,4000 6,8100 10,4200 4,9900 
3 211321 0R0268236 Cloreto de sódio 0,9% 500m1 sistema fechado bolsaffrasco 60.000 10,9000 7,6600 12,0000 6,8100 27,8800 
4 36214 6R0268236  Claret°,  de sódio 0,9% 1000m1 sistema fechado bolsa/frasco 15.000 13,5400 17,6500 24,9900 15,0000 9,4300 
5 211328 BR0270092 Glicose 5% 500m1 sistema fechado bolsa/frasco 8.000 11,0000 4,3500 8,3400 7,3700 
6 211327 BR0270092 Glicose 5% 1000mt sistema fechado bolsa/frasco 5.000 15.2400 10.0600 

211337 BR0299675 Manitol 20% 250m1 sistema fechado bolsa/frasco 1.200 13,4000 11,9190 9,9800 11,0000 10,5309 15,9100 
8 2113401 BR0303292  Ringer  i- Lactato 500m1 sistema fechado bolsa/frasco 14.000 11,3800 19,8700 8,6600 8.0600 38,5900 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.prgov.br  

Anexo 4 

Minuta da ata de registro de pregos. 

1.1.Ata de Registro de Preços n.° 

Processo Administrativo n°: xxx/2022 - Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° xx/2022 - Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, no ...(local), localizado no , reuniram-se o diretor-geral  

(inserir nome completo e CPF) e diretora administrativa financeira (inserir nome 

completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001- 

83 e a empresa com sede na  

CNPJ  neste ato representada por )  

CPF , tendo em vista as condições estabelecidas no edital de 

pregão eletrônico n° .../2022, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de medicamentos", e resolveram e acordaram firmar a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei n°. 

10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 

290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos preços 

unitários: 

!tens com 1° menor prego. 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade: 
Valor total: R$ 

Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são 

válidos por 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta ata no Diário 

Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as 

penalidades se encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 

Conforme Decreto n°290/2016  art.  15, a existência de pregos registrados não obriga 

a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
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aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 

de condições. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes: 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Anexo 5 

Minuta de cadastro reserva 

Pregão Eletrônico n° 

Objeto: "Registro de preços para futuro fornecimento de medicamentos". 

Interessado: Feas. 

Empresa:  

Em consonância com o  art.  9° do Decreto Municipal n° 290/2016, a empresa referida e 
em epígrafe concorda em registrar para cadastro de reserva, os itens abaixo, 

cotados no referido Pregão Eletrônico com o mesmo valor da empresa considerada 

vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 

Item n° xx: (código e descrição). 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Fica declarado que a licitante com preço constante no cadastro de reserva será 

convocada quando houver a necessidade de contratação de remanescente, 

devendo cumprir todas as condições previstas no Edital de licitação e assinar Ata de 

Registro de Preços, a qual terá validade pelo período restante, considerada a data 

da publicação original. 

As obrigações das partes e demais condições gerais, assim como as penalidades, 

encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° ... e Anexos, 

instrumentos aos quais a empresa se encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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FundsOio Est:3W! 
de ACemio  

P.A. n° 226/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Pregos para fornecimento de medicamentos, para suprir as 

necessidades das unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.° 406/2022 

Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 

Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 

Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para fornecimento de 

medicamentos, itens essenciais para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Consta ao feito: 

- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 

- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 

-justificativa para aquisição  (fl.  03v.); 

- termo de referência e descritivo (fls. 04/10); 

- referencial de pregos (fls. 11/14); 
- justificativa da escolha de pregos (fls. 15/16); 

- cotações (fls. 17/54); 

- CNPJs (fls. 55/84); 
- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  85); 

- aprovação de minuta pela autoridade solicitante  (fl.  86); 

- minuta do edital e seus anexos (fls. 88/120). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$1.627.495,60 (hum milhão seiscentos e vinte e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 

sessenta centavos). 

Parecer - AJUR 406/2022 

É o relatório. 

Passo ã manifestação. 
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II — Análise 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, â essencialidade, bem como às especificidades do item(s) que 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 v. 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

conjunto de procedimentos para registro formal de pregos relativos  el  prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras". 

Ainda, o artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

utilizado nas seguintes hipóteses:  

Art.  3P 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV - quando, pela natureza do obieto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração; 
V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia da 

informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor prego. 

In casu, pretende-se o fornecimento de medicamentos, que demanda a 

necessidade de frequentes contratações, não sendo possível a priori determinar previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração, sendo viável a compra através de Registro de Pregos. 

Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga a 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

Municipal 290/2016. 

Parecer - AJUR 406/2022 2 
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De acordo com o item 1.1. do Edital consta o critério de julgamento de menor 

preço por item o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que norteiam as 

contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa de que, 
considerando o disposto na legislação vigente, no sentido de que não há três empresas enquadradas 
como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, que sejam capazes de participar da concorrência em 
todas as suas especificidades e ofertar os itens deste certame conjuntamente, optou-se por ampliar a 
possibilidade de participação nos itens deste certame ao mercado em geral, visando o interesse público, 
a eficácia, a eficiência, a vantajosidade e a economicidade. A exceção a este cenário são os itens 01 
(62045/BR0315056), 08 (211328/BR0270092), 10 (código 211327/BR0299675) que serão exclusivos para 
disputa exclusiva entre ME/EPP e os itens 02 (código 211323/BR0268236), 04 (211321/BR0268236), 06 
(código 36214/BR0268236), 11 (código 211340/BR0303292) que terão cota reservada para ME/EPP. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 1° do Decreto Municipal 610/2019.1  

III  - Considerações Finais 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc. Ill do  art.  17 do  Dec.  Municipal ng 

1.235/03. 

E o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 06 de setembro de 2022. 

Alexandre Rocha Pintal 
OAB/PR 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES AdvcUo 

Assessor Jurídico FEAS FEAES 

1  §1 É condição para a emissão de parecer por Procurador do Município a completa instrução dos procedimentos e a 
aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
Parecer - AJUR 406/2022 3 
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Processo Administrativo n° 226/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 406/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente processo;  

III  — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico. 

Curitiba, 12 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção  yet  Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características: 

Processo Administrativo n°: 226/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 144/2022. 
Pregão com item de ampla concorrência, itens Exclusivo ME/EPP e itens com 

Cota Reservada para ME/EPP. 

Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de medicamentos.  
Valor total estimado do pregão: R$ 1.627.495,60 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 15/09/2022 as 08:00 h até 

o dia 29/09/2022 as 08:40 h. 
Abertura das propostas: dia 29/09/2022 as 08:41 h. 
Data/horário para envio de lances: 29/09/2022 — a partir das 09:00 h. 

Curitiba, 15 de setembro de 2022. 

Mirelle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a 
data e horários determinados acima. 0 portal em que ocorrera a disputa é o 
compras governamentais (www.compras.gov.br). 

• O edital esta à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: 
compras governamentais (www.compras.gov.br), bem como no  site  da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br.  

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras governamentais 
(www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 



Declaro que existe previsão financeira para pagamento da 

despesa da publicação legal no valor de R$ 2.080,00 (dois mil 

e oitenta reais), conforme Contrato de Gestão. 

Curitiba, 14 de setembro de 2022. 

enilsoAn lank 

Assessor Financeiro Feaes 

Licitações 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 

161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5967 

mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Curitiba, 14 de setembro de 2022. 

AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Autorizo a realização da Publicação Legal do Aviso Edital de Licitação referente 

ao Pregão Eletrônico n° 144/2022, cujo objeto consiste na "Registro de preços para futuro 

fornecimento de medicamentos." 

Informo que a referida publicação se dará da seguinte forma: 

• Jornal: Folha de São Paulo 

• Anuncio: Publicidade Legal 

• Valor: R$ 2.080,00 

• Data de Publicação: 15/09/2022 

Atenciosamente, -Yr1 p  
MireIle Pereira Fonseca  

Pregoeira 
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AVISO DE 12CITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Na 20220006 

A Sesrelorio  da  Cow Civil  torno  pt.!), o Preg8o Eleframico No 20220005 Us  

interesse  do Emma.  da  Teatolegia do Inform.. do Geo. - ETICE,  cujo OBJETO 

Registre  de Pre, pore Libras e evennwis service, de /camerae. e instplacao 

de enlo,s de ...bide. IF ilmemet Paotemeb. Versa, 4a2,  actos rede  do 
conlrobdo  a o rede  ilinernal muncher!, cenlemplenclo maim.so de equiparnanloa 

&rig/Woe/omen., adAe  novos  e do  primeiro uso,  <onion, especificeolas cortlid. 
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vmsisceemprosnal.go,br, dray, de No 14342022, eta o do 30/09/2022. Ps 
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FOLHA S.PAULO QUINTA-FEIRA)  IS DE SETEMBRO DE 2022 A23 

FUNDACAO SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE DE DADOS SEADE 
METAL CONCORRÊNCIA NEaISaaa 

Encontra-se  else.  na FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE  OE  RADOS - SEADE a 
Concorrbuie 001C822, wre contlata0o doe servisos de asses.. do  immense.  A prime. 
session/MG:a pare entrega  des  enveboes  sera  no &a 01/11M022.as 1500 hores.na Avribolessor  
Linea  Presles, 013- Cidade Universibrie  -Sulam. -Sao  PauleSP. 0 Edild  rte  inlegra ancentra-
se draposboo dos  !deceased.,  ,s enaere,s eletranIcas www.imprensecirriaLcom.br, eacdo 
iennegodos pubtoosi e wixisseade.gov.b/instliaciodeiniciteccesl. Oualsquer esdarecimentos 
devedo ror solic.dom A - por  carte  prolecoe.da na Coodenadoria de Dominica,. Nuada 
na Av. Professor U.st Pres.. nP AIS. Cidade Unae,tiria.  Sao  Paula  -SF,  em  dies  abis. no  
NW,  das 0.00 551700 baress13  -Fab ,trisseodelicitacsoeseadcgoubr. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 
Secreterie Municipal de  Salida  

AUASecrearaMunicipaldeSa).eoC=npal de Saade de SÃO MIGUEL  
ARCANJO, CONVIDAM toda a populocao a  pesticides  da AUDIENCIAPUBLICA DO 
SETOR DA SAUDE ser realmada no dia 23 de Setembro cle 2022, es MOO 
horas no  Nadia  da  Camera  Municipal de  Sao  Miguel Arcanjo localizado. ama 
Manoel Foaaa AOS.  ref  erente ao SEGUNDO OUADRIMESTRE. de Maio 
Agosto 0a 2022.  ern  00010r/Ridado  con  a Lei Federal 888g de 27 de olhada¡ 1903, 
artigo 1112 o  Lai  de Responsabilidade Fiscal N. 101. de  OA  de maio de 2000.  
Macaw  Gorete Oliveira R.a - Secretarla Municipal de  Set's..  

Prefeitura da Estância Turística  de Salto 
”egatTnEgiggiVa",..giggi. .1=1.1:2,===== 

ado Minco Ca.al do Bind. coni wins a ...wader no 1.1401po Sa. ....de de o 
buinle pagamairlos dca insu.risiit. dam. mediae manic... ex,,b mates. 
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-Corms Mande Paganiento. Consult.° e Pomade,. 5.A.  atendeu  integral... as owilicaes 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPOLIS 

RETIFICAÇÃO E REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO PP 11812022-A 
Prefeitura do MunIcipio de MOHR Wort,a aos interessados a abedura do 

licitapao em apigrafe que tem como oblato a COntrataNio do  Empress  Espiecialinda 
pare Prestapara da servIcos de limpeza de prédio, mobiliado O equipamentos 
escolares, vlsando A oblençao de adequadas condiobas da salubridade a highane, 
com disponibilizamlo da  mat,-  dewbra, seneentes domissanilerios, malerieis e 
equipamentos, em 10.M  determined.  no Mem,21Desoritivo-Aneso SI,IATIIRTR 
solicitagéo da Sebeteria Municipal de Edurocao. DATA E HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de Outubro de 2022 USOS  hares  e 30 minutos no  site  
hdpitre4icilaj0epolissp500br8096. O edital e  seas  anesos poderao ser oblidos 
graluitamente atraNs  deb sites  vom,11.0115.sp.00v.br  e hdpille-lIcilabapolissp.gov. 
br8096.  Maims  inforrna0es, através do lelefone 16 3203 8000. 
PREGÃO ELETRÔNICO 415  141/2022 - A Prefeitura do frivniciplo de Rapeio infoima 
aos Inter..dos a abedura da lidtagao em epfgrafe que  tern  come °Nato aquisio80 
da  Wares  ailmabntiRlos nao perecivels para uso pela central de alimentes na 
Fildranda esoalar.  don!  orme sarciladao da Secretaria Municipal  On  EducacaM. DATA E 
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO  PUBLIC',  13 de Outubro de 2022 as 08 lua as 
e 30 minutes no  site  blip://edidtoilapolt8SP.50cbc8096. O edital a .0 aTRaSa  
Roder.  ser obUdos gratuitainenle através dos  sites  www.itapollesp.govJor e blip://e-
liciteLlapolissp.g..bc8046. Madras Inforrnagées.através do talefone 1R3205 80013. 

PREGÃO ELETRÔNICO II° 19712022 - A Prefeitura do  Munich.>  de 11000115 
informa aos intereSSados a abertura Os licitacao em eprigrafe  Mae  tem coMo objeto  
amebic.,  de quadro branco 0000800. conforme so:McRae.. da Secrelerie Municipal 
de Educeogo. DATA E HORA DA ABERTURA DA BEREA° PÚBLICA: 14 de Outubro 
de 2022 as 08  bores  e 30 minutos no  site  httpRedicitailapolissp.govbr.8056. 0 
edital e seus anexos poderao ser obbdAs gratuibinenle através dos  sites wad.  
ilepolismp.gov.br  e http://edicitadtapold.sp.gov.br/3096. Maiores informacaes. 
atraves do telefone 105205 8000. 

VIRAL fie IHTISIAMIO do ['CURSOR FIOUCIAIRE-LE18014/97 
VIONO MICRO ENE.11,07901B2COPIDIREBASPF- CPF/LIF 162.804.. 

GEORGE  COREIA,  3•011clal de Reba. de Indivele de Capital de sal Paulo.  PAI  SABER a  todos  gue. 
perew eve Moen. Ica PPENOTADOsolse482.4g9,107.janeiro de LON a recount.° do ad., 
fatic.Nai. BRNO BRADESCO EA. CHEW; n•60,46.949/0001•12.0514640.80 a 01013420 on.) do.) 
Adudants sj, 55085 la  ARO.  Cons..01  que  o(s161eantaist examase ern1.1 9aoaOl, RUM 
ESTEMIINDUADOIS) A CONPARECI0(614) new senbo moms& SAIS000Sa JaISSi,nP2ARaULVlE 
S.PadoMP.ncronNclus603Ais 18110horas.mbodreenboupor.iodereprésentanlebgeldevidone. 
:baba. 05,00 debar o pagernoim daaEaa,ulaes as apaaeodaaoaanoanaaaaaooasaia.RR 
vekompommiE48.0408 nos Mora ...dos conform as Mao de IMMIXIss se9MIMPNaMIX  
aio  14.22022 -RS 56 031Oli ta550001.em 1 010005 -RS TIMM.  REG*  T9  1005505-IS 
st.lompeoe,,,,,e.dmarteu- Ts 55.193,35,pgamenteen 20.20,2-11553228,2tiamnun 
an, DDBUNT -RS 0.1...9amenlo em 4409.2001 - RS 5S.BRSB papanvsla  ao  21011/2022 - RS 
51132,87: pagemueo en.6/00/2022 pegseenlo 27.00.022 - RS 55.4S0,83, easement° 

tabg2022 - PS 6.8.4.86: pagen.tu cm 20 MOM - RS M.S.10.70: payment° ens 30.42022 -RS 
5.6065290ammenbem01110632.2-R$M659.118 .9.....RF7972nRI.a.i.1.8... 
ens 0810,011- RS 01,779.1E Pagans.° em 00152022 -RE 55.78226: MFG. . 5100000  -RI 
00.002011 De.rniele.iedurnento garb., cam [ebbs de es.ture pdteca. lsmaUspa000aSaiaIR100e 

gareraide Es slmeasao Made,  registrada ill 01.  da  matecula IOSSE de. 8e15e615 
relmente se MEW. situNo  na  Rua do Luem SE, M.N. rare - 2, Itossas, aria Slo WAR 
CER113001-0,0: e zooid adna asieuides es a,Asa.asl*a,aloslaaaOslaaooaSouloasda  
NMAIrlo. bern . debbes de pa,. do meas. edkal. 0 pasamemo deverd  ser  I. em wa 
Idablede em ESPECIE, CHEQUE NODAL, en, lava  da  dedda iGebrla, au pa me,  BOLETO  
BANCARIO, a se/salsa,* peb teldene (111 32124100 - swell* dio Send° beta outleper owe Iona de 
.gemento. Floodeve.riesifiducaaelsi yenta Nebo. ..Inman. potledor ea. ObnetMEAsbao,  
Pi.. abtal. sordoxinkleredas ERWASOIS). aIDS e presoak la (mines) MN a co.MarMsio  da  LA 

d0e  UNA  AINERTERCIA :Apia o trabasso dopram. 
ISNa edam mendorado.oPegé.ntePeded 
lennesdoeit 284.16.140, Oxon. ors. legal.. a mamba Mrtors.lorMora fidudina rMare• 
loaklade e feaJerer CONSOLIOA00 DA PROPREPALIE FINICIANA ncsa020000PAat0b do  
mews, extolls bob Slic Pa.. 08 ...mtni de 2072 0  Oficial  Soffullvlo, Odd Shod Hirel 

':17" ALIANSCE SONAE 5  
SHOPPING CENTERS  S.A.  

GNP,/ ,¢5.878,187.031-32- NIRE ..3.0013251-1  
Avies  ass Pletanturistesslar EmIsaao AS Llet.tures 001005. sASs Come.. ern AMes,da 

Espide Oulrovalb.00m Gala. Real, Gm Orms Sarleacom Worse. ..Axe de Solocaslo  
Mo da M.A.  IS de salami. de 2022 - A Mamas Same 5505014 Can.. 3-,  l'Sr AL../ 
rGempanntai) coronae eV...ed....Mule, de Ocia,bnes do inalnenento Par.utar de 
Eaditura de I• 000000 de ...des Sirnalb. Edo Coder.. aim AO.. ela.picie0,cgrabria, 
an Was add.  pala  ONINB1154o Pid14.• Can EsIoroas Rastreos AS Ohntaym Os .scoe Some 
Shopping Centers S.A.01eunterea.  e Escrkvade rasp.triamenta).  Aba  lanus.mpechle 
come Ernissore e Penlactoro  S.A.  DINnbuidera de Tddes c trMores AOAOdIOS rbentsigasal eserne 
Agens pdooidbO febrabenlenda a Comm,.  da  Delantunalas. loads em 14.01.2013. CO...  
adiado  so 50.01.2019. Rua r ea lad rq  ao  06 de aquae 40 2022 es negate aciaol.adO 553aAO total  
das  Ospentures eta I a At  serie  ern eirmalablo (Reigate Anlaissalo ;mu.. Tole, contarne 
Must. E.g....a. do Emiscle.Nos  lermos  2505105,200 Ernes.,  por  ocassU Braga. 
Ooin*adoPasAasA.enlaa005Sooallo.tosolalhoelcnaaalasSIeIaadlEAoaaA02lsUo 
Facultative serS a0005lalla aatotoolismalalUnoiAlm satdOGllaLlsonàtslOGÃlAoonlslnao 
cc, au* It  da  lewd, nemunerapie.c.dade pro rata tampons.Ada a prime... de 
began,. o.0 • .1a . warner.. Resume,ao meadamera 055301. con.. o case ab a 
delsdsabAoocsoeasslSmdololselOos001eooisad51502SSloaOeeasseoadao01sS015 SlHda 
OASO  SAI  incLlente Were o ea. 00 1500 Ababa Untatio cam,20 de eery... .muneradM  
alada  no  lula  Bmpals de130 a ponare Dale de InIcsralser,So  ou  a 415 0, pd.* de 
RemuneraMo imedesemaste enter. cialanne 0 taila. ale a data de elelia begamerk careasenclen. 
0.2,1weee Mmo ranlesim. Mean.) AO raq .1m1/3. anion. bons. abeam 

%bevels eVri *Premiss 
Prinue.VR • fit •TdaNda.........11 

node 02.5000 do .414 Nor., 1.1,d, saes.52  da  reweave nemunareobe. Texe • 02611 
e on, cenmsimos  por  ea-mos./a:dicta quentidede de M..ate mute de 

Rama ,1,400.0,30 FecWeAvo IsasisiCOta respedive Cub de yen..., naxennsbe
actesn.,,,nento

). A Ventage, 
SA, Garb,. do Ttlatres e Velma Motalartes.  na  qvadade  agente  lassradra  da  drnisGo.. 
damaameem lolOuada mare o Rex. Aniewpado 0e0amt00 TOMI a, am ovreunto can a drea 
NeIacCes corn IrmsMores, esie i danualdao Pals lamia. esilalesineerla. Pem InIarea05ee 
cOoondo cook,. a Ares de Ralaeees  com  Invesedcres: Telelona: 00 OIl 2178-7272 1 
namanscosance,n0rIndana.sonce.cosw,  

EDITAL  convocaoio -asuoicaro DOSIRAIiatil0,0011ES. ELI VIGILAtitia OE a/AMOS 
RECIAO OPIONISILANCIA SARRETOS • CaP37 57.727.35040001-15. IITITV,I444 

cc5 oNenpa.n nlorrmniused ease tetrad, nee made,.  Aluar.  Amen,. Barret, liebe-
dom. Cook, candide nc0110150. Cali.. ceiembe. Embetl.. Ferman. Press.. Gum, Dean,. 
WE, debars.. M.o.D.-aka, Is1.1e tsmsd 052150,1st0rre Aguclo, Olimpla.Palmaras Pastlitia, Pam, 
so, Pont,. Santo Saverinia. Teiacu, Taluve.Tactuaral  rena  Roma e Mato Alegre 

05 
 de ate. Sq..  na  Avant. 23 ne 1301, Como. BerraosiSte CEP. 14.780.20. EMcdo de See Pau  

EDITAL  OE eoovocaeAo  PARA ASSEMBLEIA  OCTAL EITRAOROINARIA DA GATED.  
RIA PROFISSIONAL  CAIAPANHA  SALARIAL  E SUSTENTAÇA0  FINANCEIRA CLAUSULAS 
ECONÓMICAS  • Nos base: Pd. Jana, de .21 FIcarn  convocados  Woe os..9.4095 do 
e.g.. Form... tinme As  regiese00330 do briebtrigilMera Wire.. as Acje. Mee a...  
SAI  estesern DO aleiclacle as futsibes de Seasarars. P.ads e pea..  guarda  riettmo a guar21 
FI0an0u5bDJM0aIlAclL000,aooledldOaam.neosSssadlasalsaa de sew,. ingi.sda. 
guar., mote.ds paraom e .moirnanios pod.. e  larvados.  sus. pees... IsaMoMMA 
ear ern emptesas/.partarnenlos orginkee cam 41Mdade aconarnlea priddpaI 69594  
Odd.. ddd. prate., e segaran. e  que  uNlaan angsreged. de 0000115510002 1.0Us  os 
mis  oenAcos emwellz.ndosi  assim  001 01000$  os  probsiceeis due bye...a enecutem isracaee 
rtlalves / saguranea e ad.,5o de hens. //atoms e peas.S, de tonne incle,ndenu e esnenome  
ou  atrevaa de ¡mimeses...abode parbelpeNo 50150500050.5 05,ExtreenInnsia. sae 0. 
main.  na  A.m. 23. ni 1301 bat. .nlearibiretes/SP. no Ora 22 ...mt. de 2022.15110 
name em prime. cenventract, pare daimeraram some e seg.,.  ordem  do detall Danaéracdo de 
oenRsTcas105,AodscsaAI3ade.tabaa de 1. de Janeiro  da  707302) apreVerpio des AMIN de 
re/yin/Beeves econdrreras  pala  a prosbna data base - corn manuten3.10 Sal conouBles e051511e11 
e amodzaolo pace o Siraceio 101.0181 55 nego.,ea des mewsaa ens  pauta  OAA,lorldl can- 

e atard, 0211002.0 03091 21 bIS FMOIsSS xecterawa Evad91- Tetrad., aim as  
meamos  011141004/ 03) antoriaar 01005.150 de 050500. eNdregem dMadtb ootai,n, oat <palmier  
medos  mdbial nemesis5 eau convenient,  na  lama  da  lel ado eslalulo, no case de malosrarem 
as negeciacOes cum ea SIndiealos Econanieo., Empwws..00116.... Par.,  BOP/a...NB 
mlereasadas)e color.  delas  oodata relcavesp corn.  mesmos  al8elnes)04)aprova840. case 
slladsilLUS gllol dob0500l,oaise155200aOdoOdblsbteas101aldpcelaAelalfleo 
leivInikartae. e autrair0030 pan inte100..10 de 055100 de gnaVe mom. a Cilieforia Era.. 
do Skull.. enter...wen.. no curse  das  negoue,e, esm ...deds de camdaola de 
nova essembela e outage de tab oweres a  Num.,  cods OS masc.,  ebleeVOSI 05) 510e11150405 
cla Ulm... Ale,  da  Cabo.a, pormil.W. coninsedade AS avieioarisa avva 
doles apreeentadox em aerate. permanent°. ale a anerszabdo do Mussel Oblautoriable pa. 
lOs lAnthtaOIdneed,isosnuo uoo,e.00ças e aux.& gale... no memo via de mama. 
no  Interesse  Us calagorla Oos trahainedoree ensNodoc, OD ratiticacaomprovapb  da  lame de 

itnenceira  da  EnildadebrOisa a barb  da  de Janeiro de 20...rangetido lodes . 
berioficulnos crane/ma oOslss corn 050p0b/0.d. MonCe. Oce me¡orm...N.A 

da.d.ende. Ion,5  da  ineldencln e de racallernarearePassa des convisuicees pales Emma.: e 
auserisa,o des rneddos judmida e extraimilads evenidelmente necasedies  ao  see delve rece. 
0a005 asUo camo adm.Goda.r. 00 aveme00A..0..0n4309099  I,aLsEsdolsads 40020 
can TACs firmatas con) MP, 08) AuBvizac. coeluee04 de podcras ae Sex1,8Untra BaeMPs. 
ISIS trimisr acordOs eatelnate especaMes  por  arsaue eibsr Am posbs .peohea  da  traballm em 
leaned. doe trad..a.res. no curse de aginme de Convend. Cot.. dell...Para 51,as- 
:one sadist° a earwax.,  na  AssurNsia. m interns.dos  dom.  necemariamente  comprovar  o 
vincoIn e00..11cm stunt  na  Cateirada Proleslorue  na  base do raprosonlaeao do si/wkalo.  Caso  
nao seta abide °stratum nacessbo em anmetra ...pia Neemblela.rd reel...wane 'nee-
ree du e  Ia.,  As pagan. can1004Mo, As Ism bores.  com  o némere.Interessedes pr.entes. 
Boost. 14 de salamis/a de snag. Ivan Francisco Rodrigues Rafael- besidante.  

Prefeitura Municipal de Jaboticabal - SP 
• A Prefehure Municipal de Jebarticabal,SP. sumo pabli, o PREGÃO 

PRESENCIAL NI 08.2022 COTA RESERVADA DE ATE 255  NARA 
MICROEMPRESAS ti EMPRESAS DE PEQUENO POUSE-que  Nang  do  Regis.  
de Pricoe Rasa equide. de  APIs. Predates dc  Higienc e Linsped e  Utensil),  divarcos, 
no:Liman, para use das  Names  de comer,eo medial dos • unidades escolar00 
o depaiumentos coActADo S Sccreuria de Educava. 05115,5, Esparto c Ledr. 
ancommentu ilansed Todj,ISd,eAtlob,Add 2022 is  °Shan.  0 .1.0  cut,  a dispesélu 
dos intecessades. gratuhemente. no Postal de Transpadneia laNtica.l. o nuel ,dcd 

leboticabel.  Id  de semnbra .2022. 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Pmfoito 

po
CEARA 

o 00 eSTA00  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 20221291 

A Secreiario da  Caw  Civil oco pablim e Pregine Eleiranico No 20221292. de 

inlaressa da Seerebria do Sailde SESA,,joOBJETO A  Rebid..  de  Pre, punt  futuros 

▪ mientuais aquisiu.s de material odontolagm. eddanne especificaciea  co..,  no 

Editor e wun Anexos. RECEBWENTO  OAS  PROPOSTAS VIRTUAIS: No cricier.o 

rdoc0e0presnet.go,6x, anovea do Na 12922022,  at.  o  die  30/09/2022. ' 

14h3Omin  (Hardie  da Brosilio-DF). OBTENCÃO DO EDITAL No enderege ele.nico 

ecimei  au  no silo voxwbolog.ce.gov.b.. Prosurodoria Ge01 de Eateido,  ens  Forteleca. 

12 de .tembro de 2012. CLARA laE ASSIS FALCÃO PEREIRA • PREGOEIRA 

CEARÁ 
00/ ESTADO 

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREPAID  ELETRONICO No 20221491 

A Secretor, do  Cow  Cibl tome publico o  Prep..  Elatranico No 20221491 de  

inter.,  do  Secrete.  da Soada - LESA. cujo OBJETO ei  Rapist,  de Pr.0  parer  

Fotras e ave.,. equisic.s de medi,menies, ,nfornse especificaoies confidos 

no  Ed,  SACAS Anexoa. RECEBIMENTO  OAS  PROPOSTAS VIRTUAIS: Na enderese 

www.comprosner.go,br, atravis do Nes 14912022,  or"  dia 30/09/2022,  Oa  
9100min (Herario de  Brasilia-DO. OBTENÇÃO DO EDITAL No endere, eletrantiee 

acme ou no s. www.seplog.co.g.br. Procuradoria  Gerd  do Estado,  ern  

Fortaleza, 12 de Saternbro de 2022. FRANCISCO CliM1010 REM DA SILVA - 

PREGOEIRO 

 

rASA GOVERNO 
FEDERAL 

 

 

AVISO DE PREGÃO N5  1312022 . . 

OBJETO: Contratecao de .rvicos da aganoamento de vino.na para voos 
ragalares internacionais e domeelimis, visando suprira  demands  da Agência  
Redone!  de  Searle  SuplemenMr - ANS no que diz  respell°  a equisicao. 
.ncelamento e altemeao de bilhetes aérees alilizedos nos rdastamentos a 
semi,. pare realizapao Oe  abided. male  e Analfstbas. oanforrne especificapaes 
a oondicOes eslabeleddas no Editel e  seas  en.os.Aseasso pablica  robber-sad  
DO dia 27/09E2022, .10305 no  sea  
010110,2 00 Edital encontrame dMpcatvel desde o dia 11/09/2022, no horirio  
Us  08,0011 As 12,00 e cle 13,00h as 17:00b na A, Augusto Sevoro n° ES. 
7.  antler,  Gbria - Rb de Janeiro- RJ.  Cep:  20.021-040, bem corno nos Mies 
Pnua oovladmrnorn.Jol-tH  e  mum ads  oov  

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022 • 
Washington Pereira da Cunha  

Garen,  Gana! da AdmInletremlo e  Pinang.  • 
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PREGA0 ELETRO.NICO N. 144;21122 

 

    

11 Sundm2d E5181811 de Atcncao U Saadc 10010 pliblieo, para conhecimento 
dos mteressados, que realizara  HOMO:.  sob a modalidade Pregão  

E'en  ônico, com as  squint.  canicialsticast  Process°  Administrativo 

226,2022. Pregilo  coin  item  dc  ampla coticorrenci. item Exclusivo ME/ 
EPP c itcris com Cota Rescrvada para ME/EPP. 
OBJETO: Rogistro de preqos papa tiumo liMieciMento de McdiraMailtuS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGAO: RS 1.627.495,60  (urn  

• seiscentos c vinte sete mil. q001rooA51010 noventa II cinco reais c 
sessenia cenmvos). 

DATA/HORARIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a partir do dia 

15/09/2022 as MO ate o dia 29/09/2022 as 081140. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 29109/202230 081141. 
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE LANCES: 29/09/2022 - a partir 

das 09h. 
AS PROPOSTAS A lances ddVcriJO ser eticaminhados via  Internet  
respeitando a data c hoi8rios determinados achna. O portal ein quc 
ocorrerit a disputo HO compras govanlaillentaig (www.50mpro5.1300'.br). 

O EDITAL cstai A disposieilo dos interessados no porial de compras da  

Peas.  compras governamcntais (www  commas  uov.br)  bein coma no  site  
da  Feast  vomfeaes,euritiba.nnuov.b  
Somente poderdo participar do cnvio de  LOG.  as empresas que 

estiverem devidamente “dastradas no portal  dc commas  governamenMis 
vAvw.compras.gov.bil e que apresentarem  proposing.  

INFORMAÇÕES pclos  Pones:  (41) 3316-5927; 3316-5967. 
Curitiba, 15 de setembro 00 2522 

Mi,4Iie Pereira Fonseca 
Pregoeira 

 

EDITAL  DE CAMPAHHA SALARIAL•2022 -  SINDICATO  DA  CATEGORIA PROFISSIONAL  DOS 
SO51OD0000SEESAROSALSA500I000AdoL2501ASUUEL0005ÇdODI250aRDARIO
RAOUARA E REDIAO-SINDIVICALANCIA ARARAODARA.. Sue Territorial Managua+. Amer. 
01550e55e.00541101.1301 Eeperanbe AlGO. Oescsiverb. Debra., 050Mo. Ga,da Pereol, Oua• 
rroa, 005ladald.  Ileale.111polls•  Istatao.ntoi.e, Neva SUM., Ribeirao Bab0, RM.°, Santa Ernes-
ine, Santa A.m.° Carlos. Tabaiinga. Tasman., eirreblitl se. e banana Aveni.aaretarantes 
M15/1.n. - AranumaraMR CNN ea,M12.0.0..70, (16i 33314611. P.m com.ad. 

empregad. trahaihnderes.categoriaprofiesiend.sinormas. o sambeemdcarida Im  
Doloso  a... 5110015 oeupedes nee 5e0080s 6..0Am/a a segue., em  qualquer  genera 

grau.nasativviades do grope  eneAmIe•  conMeddodasempraseede eelleraeee MA.. Iv..  
da,  patrimonial. pe.a4 den., monitarada. CallAblE .rn dos s.a.e....raw de tonnegla 
de pionwesot de S155005SS swan catamses Ca °mobiles, repass pal• Ai 
deuNe wpm, me 2411/1E0. Due se eatendon trebadudoras am lentos se,an4aorpAn, 
la rayulamentala ne 518.2S3da 28/0381094 e daaelo 1.582 dale/awns, ea/pales ocupadosna 
5581111enfe P.M.de 0Aeens e Emu  na  Ivr/48. vItie -vtfia/ Guar. Paidmonlet Ian. Os 
Qua Insbalbem dretamente ern errors. do rarno de NOS.+ • miamma admula qua. Sass 
Ryas,. rue emprems orsanloos. ernpresas elMciadee MOM.. primAnd diverse .Usahm 
de a sesuransa e me Midern amprapados do quedro funolonal e,OOSOALa512II5S °epee/and.,  
para na  brma csratuNna, /tun/rem-se em Assemble. Gierel Entreens.ne de Cale... aue serd 
reebadana able do anditato,wdb SS de salami,. 2022,......am primeire  0.000/5/8  
can oufirurn reg./en/al deeberers. de 50,  mais  urn dos Iralealhaeares Blades n4 base Ian... 
PnOcalo,  ounta Woe/V. o querum re/gnat/DI ortnelra  ....once, a aesam- 
bk. sere realaada 55  aesunuo commas10 no maims Ma e local as Carissomn. Peals,. a talta 
01 ,00001 em mime, mounda comm.,. a assemble. sera reel.. no mew.. e Nei 
As 1.508. corn o mimoro do reprewntedos presentee. pare dol,rarem sabre a wound, ebern do 

cal) Oellamago de earmaxha WeriM  da  cdadode 25 050 Um 5515 3. Ione dodo TaTa. 021 
.s beau de rervIreecarbesecan....ebecienspera dote beep 2023 mionsManolensllo 

del [Mauls., 5310112asilo pare ci 800.10  Integrar  as nagociewes des mesa. em 
Wald slam, a firmer omen,. A wordossiget.e. a outerga de, lan pederast, FETRAVESP -um 
amnesic, elriabosi031Antottzer promoode US medielia arbillegamourbekbcoletiso. nn InTo 42 
tel. no  caso  de rnalograrem.nagecia,es os  SEIASIOS D0000l000a.laARali.5 legianame. 
Intexessadss e odor. dO ss poctexes S FET.INSP am . ',ernes abet,. .1 Amovapia 
ease news..  da  grew geng  Ia  pas.,  na  ,e0ola a de cams Farm. Hates de manneslaslo a 
mammINEss osddMllao Pam  mMr00000..s49 Oe sreve 55511501 O•recuea P51000200 
Ses.amentandarconvenente note.  das  nagocmones. all nec.ablade de c.w.o. de ned 
asaentroa. 5o1050 de Ste eodoOad FERIAVESP tom  os  memos eblediatr.05) MarBa0nre. 
Assernbleia  Geral  25 05150015. permesvio•se a conIinuldade de M.P.* MI'. dos 0.111/Nbe2e• 
rem 000sasolados aoSdlals,lelnalsOs,oé a lini8zaaAa de Proces.:061Aprovaesoda forma de 
500enta400 Finance.  da  EnWeda , ,  SF5bIlI  da  V do lane. de 0020, abiangen. tor.  os  
Irebelnaderes bane kisirMs OS non. [Maya  ..eram  easularAe dos valoreS. pOrconivals. pa  riodeida- 
de. Icrina de inadincla • de recoeilmenloMmalsse contribute/1es  pelas  erntaresam eutorlaa.e  
das  medIdaa judicsea awnlu.bineventwarnente access,.  ao seu  Relive asdrn 
Ions eprovesaoda AlIo, dA eveniurd Godledo Madura no des.,0 des eantillaria.t.a ram. el 
Setickelo  bem  camp del etellos  decorrente¢ da  0.9044 000a0.10:11 Asnerizsm. a Osdal0510 05  
mare,  no 001.1,11GILANCIA ARARAOUARA-, roe ramar 0000.scole944 eqvcd.as  por  soc 
1Vese e.1  co am posOs aspaelkos  da  Irahaelo, am bnalbo dos vabadwearas. no Paso  da  v•Dincia 
de Gcaue,bo 0015111 as 0105000. Pere o ingress° 10 ,0000 a perbbeebe  na  Assemble. as 
umodhaderas aasodados am Nuageo repub, davado mpuenlar a matelcula 2. 5005. San00 qua 

ntlo assooadu deverdo emceed. 11 documanlo de identdade abbe e NualIFIG  ou  0441), c 
21 CTPS cam Vnculo vloae.  na  Caleporla  ou  bole.° reNlvo eo enbs de agoato de S0I0lSlSlISl 
claclaraeio do  seu  posts de Baba.. base Ternlonal do •SINDIVIGILANCIA ARARAQUARA". 
Ararequarossi M. setenNo de mil JO,. R....cedes -Redder..  



    

CURITIBA N° 175 - ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2022 

 

   

  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Maria Alice Erthal : Presidente da Fundação de Ação Social 

 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

411k odalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de 

medicamentos . 

 

    

Processo Administrativo n': 226/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 144/2022. 
Pregão com item de ampla concorrência, itens Exclusivo ME/EPP e itens com Cota Reservada para ME/EPP. 
Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de medicamentos.  
Valor total estimado do pregão: R$ 1.627.495,60 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 15/09/2022 às 08:00 h até o dia 29/09/2022 às 08:40 h. 
Abertura das propostas: dia 29/09/2022 às 08:41 h. 
Data/horário para envio de lances: 29/09/2022 — a partir das 09:00 h. 

•As propostas e lances deverão ser encaminhados via  Internet  respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 

que ocorrerá a disputa é o compras governamentais (www.compras.gov.br). 

i

.0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: compras governamentais (www.compras.gov.br), 

ii
em como no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br.  

omente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

governamentais (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 

•Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

1 Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 14 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de Lâmpadas. 

Processo Administrativo n°: 209/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 135/2022. 
Pregão Ampla concorrência e item Exclusivo ME/EPP 

Pagina 16 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.orgov.br  

EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° 226/2022. 

Pregão Eletrônico n° 144/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas informa que realizará Pregão 
Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de medicamentos". 

Pregão com itens de ampla concorrência, itens Exclusivo ME/EPP e item com Cota 
Reservada para ME/EPP. 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da 

internet no portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes 

prazos: 

Inicio do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia 15 de setembro de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:40 h do dia 29 de setembro de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 09:00 h do dia 29 de setembro de 2022 

Informação: considerando o disposto na legislação vigentel no sentido de que não 
há três empresas enquadradas como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, que 
sejam capazes de participar do certame em todas as suas especificidades e ofertar 
os itens deste certame conjuntamente, optou-se por ampliar a possibilidade de 
participação nos itens deste certame ao mercado em geral, visando o interesse 
público, a vantajosidade, a eficiência e a economicidade do processo. A exceção 
serão os itens 01 (62045 / BR0315056), 08 (211328 / BR0270092), 10 (código 
211337 / BR0299675) que serão Exclusivos para ME/EPP e os itens 02 (código 
211323 / BR0268236), 04 (211321 /BR0268236), 06 (código 36214 / BR0268236), 
11 (código 211340/ BR0303292) que terão cota reservada para ME/EPP. 

Curitiba, 15 de setembro de 2022. 

-15-1--) y•-,r1-0—(-43--- 
MireIle Pereira Fonseca  

Pregoeira 

1 art.  17, I e II, da  LC  n° 89/2014 de Curitiba PR;  Art.  13, I e II, do Decreto Municipal 962/2016; c/c  art.  49, 
incisos II e  III  da  LC  n° 123/2006. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitibe,pr.gov.br  

1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna 

público que realizara processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

através do Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação  

sera  do tipo "menor prego por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 

10.520/2002; lei complementar n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 

1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for 

compatível, além do contrato de gestão celebrado entre o município de Curitiba e a 

Feas e Processo Administrativo n.° 226/2022 — Feas, bem como as clausulas abaixo 

descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico é de R$ 

1.627.495,60. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por 

conta de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. A Pregoeira e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 

064/2022 — Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeira: 

MireIle Pereira Fonseca. 

Equipe de Apoio 

Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro; 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

2.2. Na ausência da Pregoeira responsável, o presente pregão será 

conduzido e julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 

2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-5 pelo Pregoeiro, com base nas 

condições previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão 

promotor ficará responsável por essa avaliação. 

3 — Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de medicamentos", conforme especificações contidas neste edital, 

seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas 

no Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 

os seguintes anexos: 

Anexo 1— Termo de Referência. 

Anexo 2— Da proteção de dados 

Anexo 3 — Justificativa das escolhas dos preços e orçamentos 

balizadores 

Anexo 4— Minuta da ata de registro de pregos. 

Anexo 5— Minuta de cadastro reserva 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 
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4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos 

quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, devendo ser: 

4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.1.2. no seguinte endereço eletrônico: 

mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br   

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal 

de compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das 

empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo 

Pregoeiro no portal de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) 

dia 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 

17 horas do dia 27/09, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao 

Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 

número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico para contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.3.2. no seguinte endereço eletrônico: 

mifonsecagfeaes.curitiba.prgov.br  

4.4. A impugnação será julgada em até um dia  OW,  a contar da data de 

seu expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras 

governamentais. 
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4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 

divulgado no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto 

disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não 

serão conhecidas. 

4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não 

serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 

documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de 

mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão 

Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na 

observância da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo 

de atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico 

e que execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. Os itens deste certame são destinados ao mercado em geral, por 

não haver três ME/EPP sediadas local ou regionalmente capazes de ofertá-los 
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visando o interesse público, a vantajosidade, a eficiência e a economicidade do 

processo. A exceção serão os itens 01 (62045 / BR0315056), 08 (211328 / 

BR0270092), 10 (código 211337 / BR0299675) que serão Exclusivos para ME/EPP 

e os itens 02 (código 211323 / BR0268236), 04 (211321 / BR0268236), 06 (código 

36214 / BR0268236), 11 (código 211340 / BR0303292) que terão cota reservada 

para ME/EPP. 2  

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno 

porte e microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou re-

presentantes legais comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecno-

lógicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no 

previsto do § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer es-

fera federativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o 

Município de Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietá-

rio, controlador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que reali-

ze qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demis-

são, nos termos do  art.  98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação aco-

lhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 

de recuperação homologado judicialmente. 

• 

2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocu-

pantes de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servi-

dores e empregados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não po-

derão firmar contrato com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após 

findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em con- 

s6rcio. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes 

declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 

5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
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5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e 

IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

7 
— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais — SIASG, pelo  site  www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

governamentais, no sitio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, 

também poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-

Compras): http://www.e-cornpras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão do 

Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 

104/2019; 

6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Feas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.9. É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação 

e manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema 

compras governamentais. 
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6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de • 
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo descrição, as propostas não podem conter qualquer 
identificação do licitante proponente, tais como nome. CNPJ. telefone,  e-
mail, etc.,  sob pena de desclassificação.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
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8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas e neste edital, sob pena de 

desclassificação. 

8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: • 
8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios; 
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8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado; 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação no 

sistema eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá 

participar da fase de lances. 

8.10 Consoante o Convênio ICMS n° 87/2002 — CONFAZ, quando se tra-

tar de operações realizadas com os fármacos e os medicamentos relacionados no 

Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fis-

cal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor liquido, ou 

seja, sem a carga tributária do ICMS. 

9 — Abertura da sessão pública e classificação das propostas 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no siste-

ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de-

finitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10— Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan-

ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho-

rário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou per-

centual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleato-

riamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá opor-

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabele-

cida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais li-

citantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada-

mente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na eta-

pa de lance fechado atender ás exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen-

do aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li-

citante. 

10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para a recepção dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro per-

sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoei-

ro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego por item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem-

presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em-

presarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira co-

locada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-

dos após a comunicação automática para tanto. 

10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerci-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro-

empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabele- 
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cidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-

que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego-

eiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que te-

nha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 

virgula. 

11 — Envio da proposta de pregos 

11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-

gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-

dos. 

11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu-

mentação indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções 

previstas neste Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de preços, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo 

quatro casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previ-

são inflacionária; 

11.4.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tribu-

tos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despe-

sas necessárias à execução do objeto; 

11.4.5. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo co-

mercial com o produto a ser fornecido. 

11.4.6. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

12— Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão 

será suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lu-

gar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máxi-

mo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. Para tanto, poderá 

solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 144/2022 — Feas Página 18 de 66 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

k
r
a
r
L1
1
)-k 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresen-

tar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre-

tudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no lo-

cal a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá-

rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se-

rá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-

sagem no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 

12.3.3.1. o critério de análise será o constante no descritivo contido no 

Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 

aceitas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessi-

vamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Ter-

mo de Referência. 

12.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe téc-

nica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-

tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manu-

ais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí-

vel a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impor-

tará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-

servados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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12.7. Da documentação complementar para classificação da 

proposta, a ser anexada no sistema: 

12.7.1. Registro Ou Inscrição Da Empresa Licitante no Conselho 

Regional de Farmácia,  dentro de seu prazo de validade. 

12.7.2. Licença sanitária da empresa licitante  (dentro de seu prazo 

de validade), ou documento equivalente na forma da lei, para empresas 

sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja municipalizado. 

Nos locais onde não sejam mais emitidos tais documentos, as 

empresas deverão apresentar cópia autenticada do deferimento 

publicado em Diário Oficial. 

12.7.3. Certificado de registro do produto no ministério da saúde 

(dentro de seu prazo de validade) ou Solicitação de Revalidação dentro 

do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de 

Registro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no 

Ministério da Saúde deverá corresponder Aquele concedido para a 

embalagem cotada. Não serão aceitos números de protocolos de 

registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação 

de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta nos  sites  oficiais, por parte do setor 

técnico responsável da Feas, os seguintes documentos: 

12.7.4. Autorização de funcionamento da empresa licitante, 

concedida pelo Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

12 75 Autorização especial de funcionamento da empresa  

licitante,  para fornecimento de medicamentos controlados pela 
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Portaria 344/98, concedida pelo Ministério da Saúde ou cópia 

autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Para atendimento dos itens acima, as distribuidoras de medicamentos 

deverão atender ao contido no artigo 23, parágrafos 70  e 8° da Lei N° 

9782/99. Caso a renovação da Autorização de Funcionamento e/ou 

Autorização de Funcionamento Especial ainda não tenha(m) sido 

publicada(s) pela ANVISA, serão aceitas cópias dos protocolos de 

renovação, acompanhado de os comprovantes de pagamento das 

taxas de fiscalização previstas no anexo II da referida Lei, 

acompanhada da cópia da Autorização de Funcionamento Anterior. 

12.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ve-

rificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13 — Julgamento Da Habilitação 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 

forem classificadas. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis);  

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im-

probidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re-

querido.php).  
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13.2.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações 

por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da Unido — TCU; 

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lici-

tantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação eco-

nômica financeira. 0 documento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser 

enviado junto à proposta eletrônica, como forma de anexo. 

13.7. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações cons-

tantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici-

tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen-

to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-

do houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Si-

caf), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação re-

lacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.14. Habilitação jurídica: 

13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certifi-

cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.-

gov.br; 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-

ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participan-

te sucursal, filial ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi-

gor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co-

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-

to no Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

13.15.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa 

aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira. 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci-

cio social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA 

E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 

Títulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, que 

comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua subs-

tituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da ins-

crição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei n°8666/1993) e altera- 
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cães. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 2021, de acordo 

com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 

Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 

1 - iNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2 - 1NDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA() CIRCULANTE 

3 - SOLVENCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Nor-

mas Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio liquido positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 

3°). 
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13.17. Qualificação técnica (deverá se anexada no atado envio da 

proposta eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de ca-

pacidade técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo 

grupo empresarial. 

13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará 

ao sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de ven-

cimento dos documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-

compras), a fim de verificar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o 

Pregoeiro não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via sistema do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilita-

ção da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a em-

presa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perí-

odo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu-

mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e ho-

rário para a continuidade da mesma. 

13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-

cordo com o estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá 

apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da pro-

posta a partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais aci- 
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ma apontados. Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa  sera  des-

classificada e/ou inabilitada. 

13.28. A data para a divulgação do resultado  sera  informada pelo Prego-

eiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunica-

do a ser publicado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabili-

dade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante  sera  declarado vencedor. 

14— Dos Recursos 

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos 

termos do  art.  33 do Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação 

da intenção de interpor recurso  sera  de 04 (quatro) horas Citeis, ou seja, das 08:00 

As 12:00 horas do dia Ca seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarraz6es deverão ser manifestados 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no portal de compras 

governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) 

dias (Reis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
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desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro 

terá poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 

14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade 

julgadora, que decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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15.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Pregos. 

16 — Da Ata De Registro De Pregos 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a 

proposta apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto 

e desde que devidamente aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
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com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas 

quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva 

com o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

estabelecidas, inclusive quanto ao preço, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro 

de Preços, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente 

justificado e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de 

reserva ou as remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de 

classificação, para assiná-la. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os 

procedimentos para a habilitação, sendo condição para a contratação o 

cumprimento integral de todas as condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

especifica para aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos 

preços registrados, se porventura constatar que os pregos registrados estão 

incompatíveis com os preços de mercado. 
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16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, 

os valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a 

este Pregão Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão 

reduzir seus pregos ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, 

nessas condições, após a homologação do certame, em até duas horas, poderão 

dar o aceite para participar do cadastro de reserva. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante 

publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no 

certame não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 
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18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 

desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado 

na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, 

18.4.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sítio Cercado, Curitiba, Paraná; 

18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro 

Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

18.4.5. Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizado 

na Rua Senador Accioly Filho, 3370 - Cidade Industrial de Curitiba, 

Curitiba, Paraná; 
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18.4.6. Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: 

localizado na Rua Professora Maria de Assumpção, 2590 - 

Boqueirão, Curitiba, Paraná; 

18.4.7. Almoxarifado Feas: localizado na Rua Cyro Correia Pereira, 

667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini — Barracão 07A); 

Curitiba, Paraná; 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h3Omin e das 13 h As 16h30m1n de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 

19— Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as 

partes assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com 

as condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 
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19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob 

pena da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de 

penalização. 

19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação 

decorrente deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do 

artigo 17 e outros correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos 

servidores: Mariane Bueno de Quadros  (mat.  7115) e Daiana Lugarini  (mat.  104) 

Fabiana Martins  (mat.  1427). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-

respondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 
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21.t2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da 

ordem de compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado 

ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 

21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja 

descontinuidade na entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores 

assistenciais das unidades administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser 

fixada em até 15% (quinze por cento), conforme relatório de impacto. 

• 
21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo pra-

zo não superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pú-

blica, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, de 

acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda,  sera  

notificada a empresa, que devera, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 
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21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 

período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22 — Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou 

em parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo 

anulá-la por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 

dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 
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22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o prego registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

22.4. A qualquer tempo, o prego registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Pregos, será obrigação da licitante a comprovação 

da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração 

da proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração 

da proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta 

inicial do pregão, quanto os que ennbasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas 

fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  

22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta 

e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
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claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, prego, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores. 

22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

22.10. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se 

atentar para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 

dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos 

neste pregão. 

22.11. Quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor devera 

comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55. 

22.12. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela 

necessidade de envio do bem entregue para analise e avaliação laboratorial, todos 

os custos referentes ao procedimento serão de responsabilidade da 

licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 
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22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados A entidade licitante, derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

22.15.1.1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, como 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

22.15.1.4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
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financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a prática de atos contra a 

Administração Pública Municipal, será aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, 

que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá 

outras providências 

22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

22.18. Ao Pregoeiro e A Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 

forma, que não no portal de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas de suas causas. 
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22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem 

como dos lances ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor 

ou de funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em 

quaisquer das fases da licitação ou da execução do contrato. 

22.25. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 

nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma 

compras governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 

contato com a Sra. MireIle Pereira Fonseca, mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br, 

através de pedido de esclarecimento. 
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22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 15 de setembro de 2022. 

MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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Anexo 1 

Termo De Referência 

Processo Administrativo: 226/2022 

I. Objeto: 

Registro de Preços para futuro fornecimento de medicamentos. 

2. Justificativa: 

Os medicamentos diversos listados no termo de referência deste processo 

licitatório são essenciais para o uso da equipe multidisciplinar no tratamento 

medicamentoso dos pacientes do SUS em atendimento nas instituições sob a 

gestão da Feas. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, 

desta forma serão destinados a atender a demanda, pelo período de 12 (doze) 

meses. Solicitamos para a aquisição destes medicamentos o Sistema de 

Registro de Preços pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda 

periódica da Feas. Por se tratar de medicamentos de uso comum no mercado e 

que podem ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados 

bens comuns e, portanto, totalmente aplicáveis 5 modalidade pregão. Por fim, 

considerando o disposto na legislação vigente3  no sentido de que não há três 

empresas enquadradas como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, que 

sejam capazes de participar do certame em todas as suas especificidades e 

ofertar os itens deste certame conjuntamente, optou-se por ampliar a 

possibilidade de participação nos itens deste certame ao mercado em geral, 

visando o interesse público, a vantajosidade, a eficiência e a economicidade do 

processo. A exceção serão os itens 01 (62045 / BR0315056), 08 (211328 / 

BR0270092), 10 (código 211337 / BR0299675) que serão Exclusivos para 

ME/EPP e os itens 02 (código 211323 / BR0268236), 04 (211321 / 

BR0268236), 06 (código 36214 / BR0268236), 11 (código 211340 / 

BR0303292) que terão cota reservada para ME/EPP4. 

3 art.  17, I e II, da  LC  n° 89/2014 de Curitiba PR;  Art.  13, I e II, do Decreto Municipal 962/2016; c/c  art.  49, 
incisos II e  III  da  LC  n° 123/2006. 

4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
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3. Descritivo Técnico; Quantidades; Valores Máximos Permitidos. 

Item 01: 62045 / BRO315056 / Agua para injeção ampola 10m1 (Exclusivo 

ME/EPP) 

Quantidade: 120.000 ampolas 

Valor máximo permitido: R$ 0,4423 

Item 02: 211323 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 100m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 135.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 4,8800 

Item 03: 211323 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 100m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 45.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 4,8800 

colocado da cota principal. 

Pregão Eletrônico n° 144/2022 — Feas Página 47 de 66 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.prgov.br  

Item 04: 211321 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 500m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 45.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 5,9250 

Item 05: 211321 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 500m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV 

(portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com 

fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não desprenda 

fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e 

um para conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, 

sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 15.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 5,9250 

Item 06: 36214 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 1.000m1 Sistema 

Fechado (Cota 75% Ampla Concorrência) 

Cloreto de sódio 0,9% 1.000m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não 
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desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 

necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 11.250 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6000 

Item 07: 36214 / BR0268236 / Cloreto de Sódio 0,9% 1.000m1 Sistema 

Fechado (Cota 25% ME/EPP) 

Cloreto de sódio 0,9% 1.000m1 embalado em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedável a múltipla punções, que não 

desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 

necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 3.750 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6000 

Item 08: 211328 / BR0270092 / Glicose 5% 500m1 Sistema Fechado 

(Exclusivo ME/EPP) 

Glicose 5% 500m1 Sistema Fechado embalada em bolsa ou frasco flexível para 

SPGV (portaria 500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um 

com fechamento em material autovedável a múltiplas punções, que não 

desprenda fragmentos para solução ao ser perfurado, para aditivação de 

medicamentos e um para conexão do equipo com sistema de proteção para 

abertura manual, sem utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço 

interno que proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja 
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necessário desprezar parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou 

frasco. 

Quantidade: 8.000 bolsas/frascos. 

Valor máximo por item: R$ 4,8675 

Item 09: 211327 / BR0270092 / Glicose 5% 1.000m1 Sistema Fechado 

(Ampla Concorrência) 

Glicose 5% 1.000m1 embalada em bolsa ou frasco flexível para SPGV (portaria 

500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios (um com fechamento 

em material autovedável a múltiplas punções, que não desprenda fragmentos 

para solução ao ser perfurado, para aditivação de medicamentos e um para 

conexão do equipo com sistema de proteção para abertura manual, sem 

utilização de objetos cortantes, ambos estéreis. Espaço interno que 

proporcione a aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar 

parte da solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 5.000 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 9,6044 

• 

Item 10: 211337 / BR0299675 / Manitol 20% 250m1 Sistema Fechado 

(Exclusivo ME/EPP) 

Manitol 20%, 250m1, embalado em bolsa ou frasco flexível para SPGV (portaria 

500/97, RDC 45/2003 e RDC 29/2007), com dois sítios um com fechamento em 

material auto vedável a múltiplas punções, que não desprenda fragmentos para 

solução ao ser perfurado, ambos estéreis. Espaço interno que proporcione a 

aditivação de medicamento, sem que seja necessário desprezar parte da 

solução. Graduação orientativa na bolsa ou frasco. 

Quantidade: 1.200 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: 10,7980 
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Item 11: 211340 / BR0303292 /  Ringer  + Lactato 500m1 Sistema Fechado 

(Cota 75% Ampla Concorrência)  

Ringer  + Lactato 500m1 sistema fechado embalado em bolsa ou frasco flexível 

para SPGV. 

Quantidade: 10.500 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 6,9000 

Item 12: 211340 / BR0303292 /  Ringer  + Lactato 500m1 Sistema Fechado 

(Cota 25% ME/EPP)  

Ringer  + Lactato 500m1 sistema fechado embalado em bolsa ou frasco flexível 

para SPGV. 

Quantidade: 3.500 bolsas/frascos 

Valor máximo permitido: R$ 6,9000 

4. Condições Gerais Para Cotação: 

4.1. 0 transporte dos medicamentos deverá ser feito dentro do preconizado 

para estes produtos e devidamente protegidos quanto a pó e variações de 

temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles de 

temperatura devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. 

4.2. 0 texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem, 

bula e embalagem devem estar em conformidade com a legislação vigente do 

Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor. 

4.3. Quando for cotado Medicamento Genérico, esta indicação deverá ser 

informada, em atendimento ao artigo 2°, § 2° da Lei n.° 9.787/99 de 11 de 

fevereiro de 1999. 

4.4. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que 

se refere a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo,  

etc.,  deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, ás 

embalagens primárias e de consumo. 
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4.5. As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, 

envelopes, blisteres, e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e 

concentração. 

4.6. As embalagens múltiplas (embalagem hospitalar) devem ser 

acompanhadas de no mil-limo 1 (uma) bula. 

4.7. Os medicamentos ofertados devem atender As especificações físico-

químicas e microbiológicas (quando for o caso), preconizadas para 

medicamento/forma farmacêutica quanto A identidade, teor/potência, 

uniformidade de conteúdo, biodisponibilidade, esterilidade, entre outras. 

4.8. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que 

apresentarem no mínimo os seguintes prazos de validade: 

Validade total do produto Mínimo remanescente requerido para aceitação 

quando da entrega 

3 a 5 anos 24 meses 

1 ano 8 meses 

2 anos 18 meses 

4.9. Os lotes a serem entregues deverão ser divididos equitativamente em 

relação ao quantitativo da parcela. Portanto, nas notas fiscais deverá vir 

discriminado o quantitativo entregue de cada lote de todos os produtos 

entregues, conforme Portaria n.° 802/98. Os produtos que não atenderem a 

especificação do prazo de validade só poderão ser recebidos mediante carta 

de comprometimento ou termo de responsabilidade por troca assegurando total 

garantia dos produtos enviados caso estes não sejam consumidos até a data 

de vencimento. 
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